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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI Nº 921/2022, DE 15 DE MARÇO DE 2022.

 
Denomina de João Oliveira de Araújo (João
Velho) a praça localizada no Bairro Cajueiros e
adota outras providências.

 
ÍTALO BRITO ALENCAR ALVES, PREFEITO DO
MUNICIPIO DE NOVA OLINDA/CE, faço saber que a
Câmara Municipal de Nova Olinda aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei.
 
Art. 1º - Denomina de João Oliveira de Araújo (João Velho), a
praça localizada no Bairro Cajueiros, neste município de Nova
Olinda.
 
Art. 2º - Estão revogadas as disposições em contrário.
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PALÁCIO ANTONIO JEREMIAS PEREIRA –
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA
OLINDA/CE, EM 15 DE MARÇO DE 2022.
 
ÍTALO BRITO ALENCAR ALVES
Prefeito Municipal
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